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ABEL GRAVE, Prefeito de Ibirubá, à vista dos autos ora analisados, 

HOMOLOGA o resultado do Pregão Eletrônico PMI021-2022 SRP, 

tipo menor preço, cotação por item, cujo objeto é o Registro de 

Preços, visando a futura Aquisição de material ambulatorial, para 

atender as necessidades da Secretaria da Saúde, com entrega 

parcelada, conforme a necessidade – Itens: 01, 06, 31, 49, 52, 57, 84, 

87, 94, 96, 98, 115, 126, 140, 141, 142, 143, 144 e 145 – Empresa: G. 

GOTUZZA E CIA LTDA – CNPJ 87.651.345/0001-93, pelo valor 

de R$ 58.460,20 / Itens: 05, 07, 13, 14, 15, 16, 26, 33, 36, 37, 38, 39, 

40, 54, 63, 66, 75, 78, 79, 80, 83, 85, 113, 114, 118, 119, 124, 127, 

129, 130, 138, 139, 146, 148, 149, 152, 155 e 156 – Empresa: 

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA – 

CNPJ 00.802.002/0001-02, pelo valor de R$ 131.556,35 / Itens: 08, 

09, 10, 11, 72 e 117 – Empresa: GTMED DISTRIBUIDORA DE 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 

ODONTOLÓGICOS LTDA – CNPJ 39.707.683/0001-57, pelo 

valor de R$ 12.980,40 / Itens: 12, 19, 27, 28, 29, 30, 42, 43, 48, 55, 

56, 61, 62, 64, 65, 67, 68, 69, 70, 71, 74, 81, 82, 95, 101, 102, 103, 

104, 107, 108, 109, 110, 131, 132, 133, 134, 135, 136 e 137 – 

Empresa: MEDSANTA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E 

MAT MEDICO LTDA – CNPJ 36.757.380/0001-50, pelo valor de 

R$ 159.550,50 / Itens: 17, 32 e 147 – Empresa: NOELI VIEIRA 

DISTRIBUIDORA DE SOROS – CNPJ 01.733.345/0001-17, pelo 

valor de R$ 18.990,00 / Itens: 20 e 47 - Empresa: WEL 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

PARA A SAÚDE LTDA – CNPJ 11.318.264/0001-04, pelo valor de 

R$ 15.120,00 / Itens: 21, 92, 93, 100 e 125 – Empresa: INOVAMED 

HOSPITALAR LTDA – CNPJ 12.889.035/0001-02, pelo valor de 

R$ 15.236,30 / Item: 22 – Empresa: CARLOS KIPPER LTDA – 

CNPJ 13.408.443/0001-68, pelo valor de R$ 1.462,00 / Itens: 23, 90 e 

91 – Empresa: SALVI E LOPES E CIA LTDA – CNPJ 

82.478.140/0001-34, pelo valor de R$ 7.349,60 / Itens: 24, 35, 53 e 99 

– Empresa: EQUIPSUL COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA DE EQUIPAMENTOS A SAÚDE EIRELI – CNPJ 

36.999.842/0001-46, pelo valor de R$ 9.550,00 / Item: 25 – Empresa: 

MKR COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI – CNPJ 

31.499.939/0001-76, pelo valor de R$ 7.200,00 / Itens: 34 e 128 – 

Empresa: GUILHERME XAVIER PIVA ME – CNPJ 

18.136.904/0001-04, pelo valor de R$ 7.032,00 / Itens: 44, 45, 46, 51, 

88, 89 120, 121, 122, 123, 153 e 154 – Empresa: DELTA SHOP 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – 

CNPJ 19.316.524/0001-14, pelo valor de R$ 7.425,80 / Item: 73 – 

Empresa: DEFERTEX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA – 

CNPJ 34.440.014/0001-48, pelo valor de R$ 14.570,00 / Itens: 76 e 77 

– Empresa: MOGI MEDICAL EQUIPAMENTOS LTDA – CNPJ 

28.199.997/0001-70, pelo valor de R$ 2.617,50 / Item: 97 – Empresa: 

FLYMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA – CNPJ 25.034.906/0001-58, pelo valor de R$ 4.615,00 / 

Itens: 105 e 106 – Empresa: VERO MEDICAL IMPORTAÇÃO, 

EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS 

LTDA – CNPJ 44.328.371/0001-72, pelo valor de R$ 14.400,00 / 

Item: 111 – Empresa: M. TESTA CONFECÇÃO ME – CNPJ 

23.829.339/0001-09, pelo valor de R$ 11.040,00 / Item: 112 – 

Empresa: BHDENTAL COMERCIAL EIRELI – CNPJ 

29.312.896/0001-26, pelo valor de R$ 2.550,00 – totalizando o valor 

de R$ 501.705,65 (quinhentos e um mil, setecentos e cinco reais e 

sessenta e cinco centavos) que, conforme adjudicação e parecer 

jurídico, em perfeita legalidade, obedecidas em especial, os preceitos 

dos Decretos Municipais 4.174/17 e 4.271/18, das Leis Federais 

10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

  

Ibirubá - RS, 10 de agosto de 2022. 

  

ABEL GRAVE 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 

Código Identificador:7AC4CC82 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL PMI036-2022 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ, torna público para o 

conhecimento de quem possa interessar que às 09h00m do dia 26 de 

agosto de 2022, na Sala de Reuniões da CPL, na Rua Tiradentes, 700 - 

Centro - Ibirubá - RS, estará reunida para recebimento das propostas 

relativas ao Pregão Presencial PMI036-2022, tipo menor preço, 

cotação global por lote, cujo objeto é: Contratação de empresa 

organizadora e executora para a 3ª Feira do Livro da Terra da 

Pitangueira e 4º Encontro Municipal da Literatura, que acontecerá de 

08 a 11 de setembro de 2022, no município de Ibirubá, para atender as 

necessidades da Secretaria de Educação, Cultura, Turismo e Desporto. 

Os interessados deverão acessar o Edital pelo site 

www.ibiruba.rs.gov.br. 

  

Ibirubá-RS, 12 de agosto de 2022. 

  

VANIA TERESINHA RODRIGUES LÖSER 
Pregoeira 

  

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 

Código Identificador:D603216B 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBÉ 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

AVISO DE EXTRATO INEXIGIBILIDADE Nº 053/2022 - 

FAMURS 

 

Contratado: Henrique Guedes Machado - OBJETO – Contratação de 

empresa para realizar 16 espetáculos circenses com show de 30 

minutos cada nas Escolas de Educação Infantil da Rede Municipal, 

conforme termo e orçamento anexo. 

Valor: R$10.000,00 
Maiores informações no Deptº de Licitações – Fone: (51) 3627-8201 

ramais 307 e 308, e-mail licitacao@imbe.rs.gov.br. 

  

Imbé, 11 de Agosto de 2022. 

  

LUIS HENRIQUE VEDOVATO  
Prefeito Municipal  

  

Publicado por: 
Jefferson Firme Graciano 

Código Identificador:8DB05C02 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DA PORTARIA N.º 42/2022-PA DETERMINA O 

ENCERRAMENTO E ARQUIVAMENTO DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO ESPECIAL 

 

JOÃO EDÉCIO GRAEF, Prefeito Municipal de Independência, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, DECIDE pelo pagamento 

do valor descontado pela falta e pela anulação do registro da falta 

injustificada cometida por uma servidora e após, DETERMINA o 

encerramento e arquivamento do Processo Administrativo Especial 

instaurado pela Portaria 14/2022 – PA de 25 de fevereiro de 2022. A 

presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE INDEPENDÊNCIA, EM 11 DE 

AGOSTO DE 2022. 
  

JOÃO EDÉCIO GRAEF 
Prefeito 

  

ADEMIR MATIELLI 
Secretário de Administração 

  

Registre-se, Publique-se e cumpra-se.  


